
INDICAÇÃO Nº 
1985
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Adamantina, que solicitam a doação de livros de literatura à E. E. Prof. Durvalino Grion, exemplar unidade escolar pertencente ao município.

JUSTIFICATIVA

É fato inquestionável que a leitura é condição indispensável para a formação da cidadania dos brasileiros e que esse hábito deve começar desde a mais tenra idade, razão pela qual as escolas desempenham um papel fundamental nesse processo. Ocorre que muitas escolas sequer dispõem de bibliotecas ou espaços de leitura que promovam entre os educandos o salutar hábito da leitura. Muitas vezes, o aluno só dispõe do livro didático, insuficiente para a formação de um cidadão consciente de seu papel como agente de transformação da sociedade.

Pelo motivo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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